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LEI N° 21.490, DE 21 DE MARCO DE 2022.

DECLARA PATRIMONIO HISTORICO-CULTURAL
IMATERIAL DO MUNICIPIO DE SANTAREM, OS
CATRAIEIROS, DA VILA BALNEARIA DE ALTER
DO CHAO.

O Prefeito Municipal de Santarém faz saber que a Camara Municipal de Santaréem,

aprovou e ele faz sancionar a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarado como patriménio histérico-cultural imaterial do Municipio de Santarém,

os Catraieiros, localizado na Vila Balnearia de Alter do Chao.
Art. 2° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagao.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santarém, em 21 de margo de 2022.

FRANCISCO NELI UIAR DA SILVA
Prefeito Ménicipal de Santarém

Publicada no Diario Oficial dos Municipios (www.diariomunicipal.com.br/famep) e pagina

oficial da Prefeitura Municipal de Santarém-PA (www.santarem.pa.gov.br/Portal da

Transparéncia).




